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INDICAÇÃO N° 2117/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, solicitando instalação de cercado em imóvel público localizado na rua
Antônio Tironi, n. 388, bairro Murta.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  propositura  é  devido  a  reincidência  no  problema  de  descarte  de  lixo  neste
terreno pela população, uma vez que não é cercado, o que contribui para proliferação de
animais peçonhentos e possível foco de mosquitos da dengue.
Vale  ressaltar  ainda  que  o  fato  de  não  ser  o  referido  imóvel  cercado,  está  em
desconformidade com a obrigatoriedade prevista no caput do art. 26 da Lei n. 2734/92, de
que "os proprietários de terrenos são obrigados a murá-los ou cercá-los, bem como mantê-
los em perfeito estado de limpeza, capinados e drenados".
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 11 DE SETEMBRO DE 2020 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




